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Responsabilidade do Médico

Responsabilidade 
Profissional

άhōǊƛƎŀœńƻinerente ao médico de reparar as
consequênciasprejudiciais dos actos e omissões
cometidosno exercíciodasuaprofissão.έ

J.A. Esperança Pina



Responsabilidade do Médico

CivilCriminalDisciplinar

Responsabilidade 
Profissional



Condições de Responsabilidade Médica

Facto

ωAcção ou omissão;

Ilicitude

ωDireitos absolutos; interesses legalmente protegidos;

Culpa

ωDolo ou negligência;

Dano

ωPatrimonial ou extra-patrimonial;

Nexo de Causalidade

ωEntre o facto e o dano.



Responsabilidade Disciplinar

άtǊŜǎǘŀœńƻ Řƻǎ melhores cuidados ao seu alcance, agindo com 
correcção e delicadeza, no exclusivo intuito de promover ou 
restituir a Saúde, suavizar sofrimentos e prolongar a vida no 

devido respeito pela dignidade do ser humanoΦέ

Violação de deveres deontológicos/profissionais estabelecidos no
Código Deontológico

Responsabilidade avaliada por Conselhos Distritais da
Ordem dos Médicos



Responsabilidade Civil

Assumir prejuízos causados a terceiros
Benefícios que o lesado deixou de ter em consequência da lesão 

ÁTodas as pessoas, independentemente da profissão, são 
responsáveis pelos seus actos;

ÁNo acto médico, pressupõe-se um contrato de natureza jurídica 
entre médico e doente.

Dano causado ao 
indivíduo lesado

Indemnização

ωin natura

ωpecuniária

Restituição dos interesses dos lesados!



Responsabilidade Criminal

Actividade profissional 
médica sob o ponto de vista 
do direito penal português;

Possibilidade de 
responsabilização penal do 

médico por actividades 
relacionadas com o exercício 

da sua profissão;

Resulta de actos ilícitos, 
dolosos ou culposos que 
configuram determinado 

tipo de crime;

Cursam com posterior 
reparação à sociedade, na 
aplicação de uma sanção, 
definida no Código Penal.



Perspectiva Histórica

Leis Contemporâneas

Código Penal de 1852 Código Penal de 1983 Código Penal de 2007

Era Renascentista
Afirmação do 
Individualismo

Teorização dos direitos 
fundamentais da pessoa

Raciocínio de 
Responsabilidade Jurídica

Antes do Renascimento

Paternalismo Hipocrático- Natureza sacralizada da Medicina



Perspectiva Histórica

Código Penal de 2007
Apenas foram introduzidas algumas alterações pontuais no que respeita a assuntos 

específicos da prática médica (ex: despenalização da IVG)

Código Penal de 1983
Regulação específica de alguns problemas relacionados com o exercício da medicina; 

Exemplos: ofensas corporais, intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos, etc.

Código Penal de 1852
Ausência de normas específicas na área 

do exercício da medicina; 
Actividade profissional médica regulada 

pelos principiosgerais da lei penal.



Medicina Paternalista

Decisões e actuações profissionais do médico

Juridicamente insindicáveis e insusceptíveis de constituí-lo em 
responsabilidade jurídica

Responsabilidade Moral e Deontológica

Comportamento reactivo das instâncias de investigação

e acusação penal 

Vítimas relutantes em queixar-se

Responsabilidade Criminal do Médico



ÁProgressodaMedicina

ÁModo como os mediadivulgamos avançose progressos
daMedicina

ÁFaltade resistênciaà dor e aosofrimento

ÁSuper-especializaçãodosprofissionaismédicos

ÁViafácildeganhardinheiro

Responsabilidade Criminal do Médico



Dolo ou Negligência?



Artigo 14º do Código Penal: Dolo

1 ςAge com dolo quem, representandoum facto que preencheum tipo de
crime,actuarcomintençãodeo realizar.

2 ςAge ainda com dolo quem representara realizaçãode um facto que
preencheum tipo decrime comoconsequêncianecessáriada suaconduta.

3 ςQuandoa realizaçãode um facto que preencheum tipo de crime for
representadacomo consequênciapossívelda conduta, há dolo se o agente
actuarconformando-se comaquelarealização.

Dolo ou Negligência?



EventualNecessárioDirecto

Dolo ou Negligência?

Dolo



Artigo 15º do Código Penal: Negligência

Agecomnegligênciaquem,por nãoprocedercomcuidadoa que,segundoas
circunstâncias,estáobrigadoe dequeé capaz:

1 ςrepresentarcomopossívela realizaçãode um facto correspondentea um
tipo decrime,masactuarsemseconformarcomessarealização.

2ςNãochegarsequera representara possibilidadederealizaçãodo facto.

Dolo ou Negligência?



Dolo ou Negligência?

InconscienteConsciente

Negligência



Questões Gerais Questões Particulares

Exercício e Interdição da Profissão Médica Interrupção Voluntária da Gravidez

Urgência Médica e Dever de Tratamento
Inseminação Artificial

Segredo Profissional Eutanásia

Enquadramento Jurídico-Penalda 
Intervenção Médica
-Consentimento e Esclarecimento do Doente
- Violação da Leges Artis
- Intervenção Médica Arbitrária

Extracção e Utilização de Órgãos e 
Produtos Biológicos Humanos

Alteração de Resultados nos Meios 
Complementares de Diagnóstico e 
Terapêutica

Distanásia

Atestados Falsos

Alteração de Receituário

Responsabilidade Criminal do Médico



Responsabilidade Criminal do Médico
Questões Gerais Questões Particulares

Exercício e Interdição da Profissão Médica Interrupção Voluntária da Gravidez

Urgência Médica e Dever de Tratamento
Inseminação Artificial

Segredo Profissional Eutanásia

Enquadramento Jurídico-Penalda 
Intervenção Médica
-Consentimento e Esclarecimento do Doente
- Violação da Leges Artis
- Intervenção Médica Arbitrária

Extracção e Utilização de Órgãos e 
Produtos Biológicos Humanos

Alteração de Resultados nos Meios 
Complementares de Diagnóstico e 
Terapêutica

Distanásia

Atestados Falsos

Alteração de Receituário



Artigo 150.º do Código Penal:
Intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos

1 - As intervençõese outros tratamentos que, segundoo estado do
conhecimentoe experiênciada medicina, se mostrarem indicadose
forem levadosa cabode acordocom as LegesArtis, por um médicoou
outra pessoalegalmenteautorizadaa empreendê-los com intençãode
prevenir, tratar, diagnosticar, debelar ou minorar uma doença,
sofrimento, lesão ou fadiga corporal ou perturbação mental não se
consideramofensaà integridadefísica.

A Intervenção Médica

A intervenção médica não é uma ofensa corporal!



Sãoconsideradasofensascorporaisasintervençõesque:

1 - Ocorramem camposaindanão cobertospelosconhecimentos,sobretudo
decarácterexperimental,mesmoqueexecutadasde forma técnicae cientíca
irrepreensível

2 - Não sejamlevadasa cabopor médicoou pessoalegalmenteautorizada
ou que, se forem, não forem executadasde forma técnica e científica
correcta.

A Intervenção Médica



Leges Artis

O que são?

Sãoum conjunto de regrasde conduta técnicae científica
que um médico competente e prudente tem de conhecere
usar correctamentee que tem em conta o estado actual da
ciênciae situaçãodo doente.

Resultamde guidelines,do códigodeontológico,pareceres
dacomissãoética,etc.



MP,sexofeminino,22anos,solteira,estudante.

Numavisita ao médicoginecologistaa doente refere ser
virgem.

O médico no entanto faz a observaçãoginecológica e
provocaumalaceraçãodo hímencomo espéculo.

Violação das Leges Artis



Artigo 150º do Código Penal:
Intervenções e tratamentos médico-cirúrgicos

1 - As intervençõese outros tratamentos que, segundo o estado do
conhecimentoe experiênciada medicina,se mostrarem indicadose forem
levadosa cabode acordocomasLegesArtis, por um médicoou outra pessoa
legalmente autorizada a empreendê-los com intenção de prevenir, tratar,
diagnosticar, debelarou minorar uma doença,sofrimento,lesãoou fadiga
corporal ou perturbação mental não se consideramofensa à integridade
física.

2 - Aspessoasindicadasno númeroanteriorque,emvistadasfinalidadesnele
apontadas,realizaremintervençõesou tratamentosviolandoas LegesArtis e
criarem,dessemodo,um perigoparaa vidaou perigodegraveofensaparao
corpoou para a saúdesãopunidascompenade prisãoaté doisanosou com
penade multa até 240dias,sepenamaisgravelhesnãocouberpor força de
outra disposiçãolegal.

Violação das Leges Artis



Artigo 148º do Código Penal:
Ofensa à integridade física por negligência

1 - Quempor negligência,ofendero corpoou a saúdeoutra pessoa,é punido
compenadeprisãoaté um anooumulta até 120dias.

2 - Otribunal podedispensardepenaquando:
a)O agente for médico no exercícioda sua profissãose do acto não
resultardoençaou incapacidadeparao trabalhopor maisde8 diasou
b)Daofensanãoresultardoençaou incapacidadepor maisde3 dias

3 - Sedo facto resultarofensaà integridadefísicagrave,o agenteé punidocom
penadeprisãoaté doisanosoucompenademulta até 240dias.

4 - Oprocedimentocriminaldependedaqueixa.

Violação das Leges Artis



Intervenção médica

{ŜƳ Ǿƛƻƭŀœńƻ Řŀǎ ά[ŜƎŜǎ !Ǌǘƛǎέ/ƻƳ Ǿƛƻƭŀœńƻ Řŀǎ ά[ŜƎŜǎ !Ǌǘƛǎέ

Não há ofensa corporal! Error Artis
Artigo 150º CP

Negligência Dolo

Ofensa  à integridade físicaSem doença ou incapacidade para 
o trabalho por mais de 8 dias 

Dispensa da pena
Pena de prisão até 2 anos 

ou multa até 120 dias

Violação das Leges Artis


